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(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

  O presente Projeto tão somente elastece o prazo para requisição do benefício de 

isenção do IPTU e reúne condições para apreciação do Legislativo, razão pela qual sou favorável. 

   

 

Sala das Comissões em 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

                               _______________________            

                                                                                                                   Relator. 

 

 

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________________ 

 

 

Vereador Miguel Calderon: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ___________________ 

 

 

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  ) SIM(  )NÃO       ___________________ 


